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Indi0a ao Excetentíssimo senhor Prefeito Municipal ÀDllm üÀ§ffiI0,

as providências que se fizerem necessárias junto ao Secretário Municipal de
obras e Serviços Públicos - Senhor I0§É S0mH P[mnÀ, no intuito de realizar
estudos visando o recapeamento asfáltico da Rua Waldemar Fujio Ynayama
trecho compreendido entre a Rua 29 e Rua Guerino Pirani.

IU§TtrIOÀIIVÀ:

É sabido que com as intempéíes do tempo e a passagem constante de
veículos, a malha asfáltica existente em nossas vias públicas começa a ceder
ocasionando m u itos buracos.

Desta maneira o bom e correto tráfego de veículos fica prejudicado'

colocando em risco os motoristas e pedestres que se utilizam da rua.

Sabemos que é de direito da população poder contar com a correta infra-

estrutura municipal, ou seja, que atenda às suas necessidades, como por

exemplo, vias sem buracos, ou então consertadas permanentemente'

Daí a razào da presente sugestão estar
Administração Municipal.

a merecer a atenção da

Sah das Sessões Dr. João AlfÍedo do Amaral Rlbeiío'
05 de sotembro de 2017.
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